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MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 929 

de 28 de janeiro de 1.974.- 

"Da nova interpretação na lei Municipal n2 866 

de 28/7/72 e revoga a lei Municipal n2 872 de 

16/10/72 e cantem outras pravidgncias".- 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - As atribuições do Serviço de Educação / 

Saúde e Azsistgncia Social, são as constantes da Lei Municipal n2 866 

de 28 de julho de 1,9720- 

Art, 22 - D cargo de Secretária do Serviço de Edu- 

cação de que trata o art. 12 desta lei, é considerado de confiança do 

Chefe do Executivo Municipal.- 

Art. 39 — contabilidade do Serviço de Educação de 
que trata o art. 12 desta lei, será a mesma da Prefeitura Municipal fi- 
cando revogado a lei Municipal n2 872 de 16 de outubro de 1.972 em sua 

totalidade.- 

§ Unico:- Para satisfazer as despesas, consta em / 
dotações próprias do orçamento vigente as importancias necessárias.- 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contráriol en-
trará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execuçao desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façam cumprir tão inteiramente como nela se con-

tem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Mun 	1 

28 de janeiro de 1.974.- 
ita do Sapucal, 

Paulo o, a Azeve o 

Prefeito Munici_al 

Joann,,Mar%5 /-iãjbrahão 

crotetria 
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